
I PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NO. 541/2009

DEMITE A PEDIDO A SRa. SANDRA MARA WATANABE DO
NASCIMENTO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Requerimento protocolado
sob n°. 2.699/2009, datado de 16 de outubro de 2009.

RESOLVE;

I - Demitir a pedido a partir de 15 de outubro de 2009, a Sr^.
SANDRA MARA WATANABE DO NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG no. 5.145.255-0 - SSP-PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 706.352.699-53, residente
e domiciiiada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionária Pública Municipai,
ocupante do Cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA,
nomeada através da Portaria no. 485/2009 de 28 de agosto de 2009, lotada na Secretaria de
Saúde.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos a contar de 15 de outubro de 2009.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Ipori-PR, 16 de outubro de 2009.
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